
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER HUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

PORTARIA Nº 123/86 

+ , 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
a CE os Fa e £ 2 : ' Estado de Goiás, Excelentíssimo Senhor Desem -— 

bargador HOMBRO SABINO DE FREITAS, no uso de 

suas atribuições legais, 

mos rot 
“oO lLVãks 

pa emo oram imoco  amemo  ommmo + 

Designar o Excelentíssimo S senhor Doutor | RENO 

PALAZZO, Juiz de Direito da 3º Vara Criminal de Goi ânia, para 

as funções de Juiz Eleitoral da 12 Zona, sediada nesta capital, 

enquanto durar o afastamento do Titular, Excelentíssimo Senhor 

Doutor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA, que se tornou impedido, | 

face à concessão Ee registro de dois candidatos a ele ligados 

por parentesco 

CUMERA-CE E » ANOTB-SEo 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL É 

LETTORAL DO ESTADO DE GOIÁS, Eli GOIÂNIA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE 

SEPEMBRO DO ANO DE 1,9866 
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Desoro HOMERO SABINO DE FREIO 

  

Presidente 

 


